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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Administração e Negócios Jurídicos 

Departamento de Compras - Divisão de Licitações 

Av. Visconde de Taunay, 950     Tel.: (042) 3901-1500 / 3220-1405 / 3224-1176      CEP: 84051-900       Ponta Grossa - PR 

CONCORRÊNCIA  Nº:13/2008              EMISSÃO:  04/07/2008 

 

ABERTURA: 20/08/2008         HORÁRIO:  13:00 hrs. 

 

     O Município de Ponta Grossa - Paraná, torna público que na 

sala do Departamento de Compras, localizada no 3º andar do Paço Municipal, sito à Avenida Visconde 

de Taunay, 950, nesta cidade, realizar-se-á licitação sob modalidade CONCORRÊNCIA , do tipo 

Técnica e Preço - Global, nos moldes da Lei 8.666/93 de 21/06/93, e suas alterações posteriores, para 

escolha da melhor proposta do seguinte objeto: 

 

1 OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉ DICOS 

AMBULATORIAIS. 

 

Descrição do objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços ambulatoriais na 

área de clínica médica e pediatria, a serem prestados no período das 07:00 às 22:00h, de segunda a 

segunda-feira. 

1.1 Valor Máximo da Licitação: R$ 745.000,00 (setecentos e quarenta e cinco mil reais) 

 

 

2 REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

2.1 Os serviços deverão ser realizados em espaço físico disponibilizado pela CONTRATADA, 

localizado na área central da cidade, sendo que as instalações deverão proporcionar o pleno 

atendimento do quadro de metas físicas do plano operativo, competindo ainda a CONTRATADA 

colocar a dispor os equipamentos e materiais permanentes e a CONTRATANTE, os insumos 

administrativos de receituários médicos.  

 

2.2 As empresas interessadas em participar deste certame deverão protocolar junto a Secretaria 

Municipal de Saúde, 05 dias antes da abertura das propostas, a planta baixa do espaço físico a 

ser disponibilizado, com as designações da devida utilização das instalações, para vistoria e 

emissão do laudo de aprovação da proposta pela CONTRATANTE. 
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2.3  A contratada atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS - Sistema 

Único de Saúde, oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade 

operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas modalidades abaixo descritas: 

2.3.1 Serviços médicos na área de clinica medica e pediatria: 

 - Consultas médicas; 

 - Observação clínica de até 8 horas. 

2.3.2      Serviços de enfermagem: 

 - Atendimento de enfermagem:  

 - Administração de medicamentos (oral e injetáveis); 

 - Inalações. 

2.3.3     Serviços de administração: 

- Administração do corpo clinico; 

- Administração dos serviços de apoio: 

   * recepção; 

   * administração; 

   * zeladoria. 

 

Obrigações da Contratada: 

1. Cumprir metas físicas e de qualidade do Plano Operativo, como se segue: 

1.1 Oferecer dentro da demanda existente na região procedimentos de consultas na área de clinica 

medica e pediatria. 

1.2 Prestar contas e relatórios mensais das atividades realizadas à Contratante (Comissão de 

Acompanhamento de Contratos). 

1.3 Manter no mínimo, 2 médicos que atendam consultas medicas em adultos durante o horário de 

funcionamento do serviço. 

1.4 Manter no mínimo 1 médico pediatra que realize consultas pediátricas durante o horário de 

funcionamento do serviço. 

1.5 Manter serviços de técnicos de raio-X em apoio às consultas e pequenos procedimentos com o 

mínimo necessário de profissionais que garantam o bom funcionamento do serviço, durante o 

horário de funcionamento do serviço. 

1.6 Manter serviços de enfermagem em apoio às consultas com o mínimo necessário de 

profissionais que garantam o bom funcionamento do serviço. 
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1.7 Manter serviços administrativos de apoio aos procedimentos realizados no Centro na área de 

recepção, administração e zeladoria com o mínimo necessário de profissionais que garantam o 

bom funcionamento do serviço. 

1.8  Na necessidade de internamento o medico deverá solicitar o encaminhamento 

preferencialmente ao Pronto Socorro Municipal e Hospital da Criança João Vargas de Oliveira 

e na confirmação da vaga acionar o serviço de transporte do paciente junto ao município.   

1.9 Designar um médico do corpo clínico como Diretor Clinico junto ao CRM. 

1.10 Manter da área externa e destinação e tratamento dos resíduos de serviços de saúde. 

1.11 Alimentar o sistema informatizado de registro e controle de procedimentos médicos 

desenvolvidos. 

1.12 Designar responsável técnico dos serviços prestados. 

 

Plano Operativo De Metas Físicas: 

1. Serviços Médicos: Entende-se por serviços médicos: consultas médicas e observação clinica que 

não requeiram internação. 

1.1. Consultas Médicas – especifica-se neste convênio a realização de consultas de urgência e 

emergência. Exclui-se consultas de rotinas de pacientes que se enquadram nos Programas 

Preventivos nas UBS e UBS/PSF como: Hiperdia, Puericultura, Pré-natal, Preventivo de Câncer e 

Planejamento Familiar.  

Meta mensal –  12.000 (doze mil) consultas 

1.2. Observação Clinica – entende-se por observação clinica pacientes que permaneçam em 

observação na Entidade num período máximo de 8 horas.  

Meta mensal - utilizar parâmetros da Portaria 1101 de 12/08/02MS, obedecendo à equivalência de ate 

1,67% procedimento/habitante/ano. 

 

2. Serviços de Enfermagem: Entende-se por serviços de enfermagem a realização ações de saúde em 

apoio aos serviços médicos. 

2.1. Inalações –  entende-se por inalações procedimentos realizados em adultos e crianças. 

Meta mensal - utilizar parâmetros da Portaria 1101 de 12/08/02MS, obedecendo à equivalência de ate 

6,43% procedimento/habitante/ano. 

2.2. Coleta de material – coleta de sangue, fluidos ou secreções. 

 

3. Serviços de Administração: Entende-se por serviços administrativo à administração do Centro na 

área de gerencia, recepção e zeladoria.  
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PLANO OPERATIVO DE METAS FÍSICAS (CUSTO MÉDIO POR P ROCEDIMENTO):  

Procedimento Metas Físicas Preço Médio Unitário (R$) Preço Total (R$) 

Consultas 12.000 9,00 108.000,00 

Consulta com observação 

clínica 

200 4,00 6.000,00 

Raio-X – anexo I 5% das consultas 

realizadas 

Anexo I 5.000,00 

Total Geral   119.000,00 

 

QUADRO MINIMO DE PROFISSIONAIS  

PROFISSIONAL ESPECIALIDADE QUANTIDADE CARGA HORÁRIA  

MÉDICO CLINICO GERAL 2* 15 HORAS 

MÉDICO PEDIATRA 1 15 HORAS 

ENFERMEIRO  1 15 HORAS 

AUX. ENFERMAGEM  3 15 HORAS 

TÉCNICO RAIO-X  1 15 HORAS 

ADMINISTRAÇÃO  2 15 HORAS 

ZELADOR  1 15 HORAS 

* nos sábados, domingos e feriados apenas 1 Médico Clinico Geral, conforme demanda 

 

CARÊNCIA: A Conveniada terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de início dos serviços, 

para o cumprimento das metas estipuladas. 

 

Condições Gerais a Serem Observadas na Prestação dos Serviços: 

I.  O Serviço de Admissão da Contratada solicitará aos pacientes, ou a seus representantes legais, 

a documentação de identificação do paciente e a documentação do encaminhamento, se forem o caso, 

especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de Saúde do Município. 

II. No caso dos atendimentos por urgência, sem que tenha ocorrido apresentação da 

documentação necessária, a mesma deverá ser entregue pelos familiares e/ou responsáveis pelo 

paciente, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

III. A Contratada ainda se obriga a: 

a. Cumprir o objeto contrato e que contém as metas assistenciais a serem atingidas e o prazo para a 

sua execução, estabelecendo o padrão de qualidade da prestação de serviços desejado pelo 

Município; 
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b. Cumprir, além das obrigações constantes do contrato, todas as estabelecidas na legislação 

aplicável; 

c. Prestar contas dos serviços realizados e respectivos custos financeiros, mensalmente, até o dia 20 

do mês subseqüente; 

d. Enviar relatório de produtividade de metas físicas à Comissão de Acompanhamento do Contrato; 

e. Manter em perfeitas condições de uso os bens móveis e imóveis cujo uso lhe será permitido pelo 

poder público municipal, necessário a efetivação das atividades previstas no contrato, até a data de 

sua restituição ao Município; 

f. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 

máximo de 05 (cinco) anos, ressalvados outros prazos previstos em lei; 

g. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação, exceto 

nos casos aprovados pelo Comitê de Ética em Pesquisa da UEPG; 

h. Atender os pacientes com dignidade e respeito do modo universal e igualitário, mantendo sempre 

a qualidade na prestação de serviços; 

i. Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição; 

j. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no contrato; 

k. Esclarecer os pacientes ou seus representantes legais sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos 

serviços oferecidos; 

l. Respeitar a decisão do paciente ou seu representante legal ao consentir ou recusar prestação de 

serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

m. Garantir o sigilo dos dados e informações dos pacientes; 

n. Todos os funcionários deverão estar uniformizados e com identificação através de crachás 

informando nome, função e serviço a que pertencem; 

o. Estabelecer Normas e Rotinas de Programa de Humanização; 

p. Fornecimento prévio da escala de plantão para aquele mês entregue a Contratante até 25 do mês 

anterior; 

q. Instalar no Centro, Serviço de Atendimento ao Cliente, encaminhando ao Município relatório 

mensal destas atividades; 

r. Manter o Serviço em conformidade com todos os Conselhos de Classe dos profissionais que nele 

prestarem serviços; 

s. Registrar o regimento do Corpo Clínico junto ao CRM. 
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Obrigações do Município: 

I.  Prever em sua programação financeira e orçamento, os recursos necessários para custear as 

despesas relativas ao contrato: 

II.  Adotar as providências necessárias, dentro de suas possibilidades legais de atuação, para viabilizar 

a execução do objeto do contrato, principalmente no que concerne ao cumprimento das metas; 

III. Analisar a capacidade e as condições de prestação de serviços a fim de verificar se a Contratada 

está mantendo seu nível técnico assistencial para execução do objeto do contrato, através da 

Comissão de Acompanhamento de Contratos; 

IV.  Fiscalizar, na forma disposta no contrato e, sempre que necessário, o desenvolvimento das 

atividades pactuadas, através da Comissão de Acompanhamento de Contratos. 

V. Responsabilizar-se pela entrega de insumos necessários ao bom funcionamento do serviço e 

medicamentos da Lista Básica do Município para os usuários do SUS, durante todo o horário de 

funcionamento. 

 

 

3  PRAZO DE EXECUÇÃO:  

3.1  Prazo de execução: até 31.12.2008, podendo ser prorrogado por até 180 dias. 
 

 

4  RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA : 

4.1 A Contratada é responsável pela indenização de dano causado a pacientes, decorrentes de ação ou 

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticada por seus empregados, 

profissionais ou prepostos, ficando-lhe assegurado o direito de regresso. 

 

4.2 A fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pelo Município não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, nos termos da legislação referente a licitações e contratos 

administrativos e demais normas vigentes. 

 

4.3 A Contratada responsabiliza-se por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu 

representante, por seu profissional, empregado ou preposto, em razão da execução do contrato. 
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5   CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO : 

5.1 O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONTRATADA serão 

efetuados pela Comissão de Acompanhamento do Contrato através da análise de relatório mensal 

fornecido à Comissão pela contratada. 

                  

5.2 A Comissão de Acompanhamento do Contrato será constituída por um membro a ser designado 

pelo Conselho Municipal de Saúde e dois membros a serem designados pelo Secretário Municipal de 

Saúde, no prazo de quinze dias a partir da assinatura do contrato. 

 

5.3 A Comissão de Acompanhamento do Contrato deverá reunir-se uma vez por mês, assim que 

receber relatório de realizações da contratada. 

 

5.4 A conveniada facilitará ao Município o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços 

e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da Prefeitura designados 

para tal fim. 

  

5.5 Em qualquer hipótese é assegurado à Contratada amplo direito de defesa, nos termos das normas 

gerais da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

 

6   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

6.1 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos IV e V do art. 2º da Lei Municipal nº 8.393/05 ou que tenham sido declarados 

inidôneos para licitar e contratar por outra pessoa jurídica de direito público. 

  

6.2 Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

 

6.3 Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente inscritos no Cadastro de 

Licitantes desta Prefeitura, ou fornecido por outra Pessoa Jurídica de Direito Público, válido na data de 

abertura da presente licitação e os não cadastrados, nos termos dos §§ 2º e 9º do artigo 22 da Lei 

8666/93 e nas condições previstas neste edital, desde que manifestem seu interesse, retirando o Edital 

junto ao Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, com antecedência de 48 

(quarenta e oito horas) da abertura da audiência de entrega dos envelopes. 
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6.4 A proponente deve estar ciente dos documentos de habilitação exigidos, bem como de todas as 

informações e obrigações decorrentes desta licitação. 

 

 

7  FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 ENVELOPE Nº 01 - Habilitação 

         Concorrência  N° 013/2008    Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 

 ABERTURA: 20/08/2008                HORÁRIO :  13: 00 hs 

 EMPRESA: 

7.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL: 

a) Copia do Contrato, Estatuto, Ata ou documento constitutivo assemelhado que comprove a 

compatibilidade entre o ramo de atividade da empresa proponente e o objeto da licitação; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através de Certidão Negativa de débito, 

ou documento equivalente que demonstre situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, que deverão estar em plena validade na data da abertura da licitação; 

c) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de 

Certidão Negativa de débito, ou documento equivalente que demonstre, demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, que deverão estar em plena validade na data 

da abertura da licitação; 

d) Certidão de Quitação de Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, sede da licitante; 

e) Certidão Negativa de Débito emitida pela Delegacia da Receita Estadual, sede da licitante, no caso 

de empresas sediadas no Estado do Paraná, ou outra equivalente, na forma da lei para os outros 

Estados; 

f) Certidão Negativa da Divida Ativa Municipal , sede da licitante; 

g) Comprovante de Inscrição Estadual, em se tratando de empresa prestadora de serviços que esteja 

isenta da inscrição, apresentar declaração de isenção, sob as penas da lei; 

h) Alvará ou Inscrição Municipal (ISS); 

7.2 DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

a)  Comprovante de inscrição de pessoa jurídica junto ao CRM ; 

b)  Comprovante de inscrição de pessoa jurídica no CNES; 

c) Declaração de que todos os profissionais a atuarem no Contrato estão regularmente 

habilitados, junto aos respectivos Órgãos de Classe, e que a empresa caso seja declarada 
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vencedora apresentará sempre que solicitada pela fiscalização do Contrato a Comprovação de 

Regularidade dos Profissionais junto aos respectivos Conselhos de Classes. 

7.3 DOCUMENTOS DE COMPATIBILIDADE FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata/ Recuperação Judicial, sede da licitante; 

b)  Comprovação de possuir patrimônio liquido de no mínimo R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), 

comprovado mediante balanço contábil. 
 

A documentação acima aludida deverá ser entregue em 1 (uma) via original, fotocópia autenticada ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, não sendo aceito qualquer documento em papel termo-

sensível (fac-simile), sendo que, tais documentos deverão estar em plena vigência e na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no referido documento, deverão ter sido emitidos há menos 

de 60 dias da data estabelecida para data de abertura da licitação. 

 

 

8.  PROPOSTA TÉCNICA: 

8.1 PROPOSTA TÉCNICA 

ENVELOPE Nº 02 – Proposta Técnica 

Concorrência  N°  013/2008                 Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 

ABERTURA : 20/08/2008                              HORÁRIO : 13:00 hs 

EMPRESA 

I-  A proposta deverá ser elaborada em papel ofício timbrado, ou formulário contínuo, e/ou papel ofício 

contendo o carimbo do CGC/MF da empresa, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou 

entrelinhas, com identificação do número, data de abertura e horário da CONCORRENCIA, com 01 

(uma) via, assinada pelo seu representante legal, onde deverá constar obrigatoriamente: 

A – Descrição detalhada do objeto, constando os serviços técnicos a serem realizados de forma 

discriminada; 

B -Deverá ser apresentada a equipe técnica dedicada à execução dos trabalhos, com indicação de 

quantidade de profissionais por área de cobertura/execução dos serviços. 

C- Deverão ser apresentados os curriculos, e Diplomas da equipe de trabalho, com indicação da 

quantidade de Especialistas, Mestres e Doutores. 

D- Deverão ser apresentados os Certificados, Atestados de Capacidade Técnica, Prêmios, e demais 

comprovantes de premiações e/ou reconhecimento recebidos pela Proponente, no período dos últimos 

15 (quinze) anos. 
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8.2 PROPOSTA DE PREÇOS 

ENVELOPE N. 03 -  PROPOSTA DE PREÇOS  

 Concorrência Nº 013 /2008              Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 

 ABERTURA : 20/08/2008  HORÁRIO :  13:00 hs 

 NOME DA EMPRESA: 

I-  A proposta deverá ser elaborada em papel ofício timbrado, ou formulário contínuo, e/ou papel ofício 

contendo o carimbo do CGC/MF da empresa, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou 

entrelinhas, com identificação do número, data de abertura e horário da CONCORRÊNCIA , com 01 

(uma) via, assinada pelo seu representante legal, onde deverá constar obrigatoriamente: 

A – Descrição detalhada do objeto, constando os serviços técnicos a serem realizados de forma 

discriminada; 

B - Valor total da proposta para a prestação dos serviços; 

C - Prazo de execução dos serviços – até 31 de dezembro de 2008, prorrogável por 180 (cento e 

oitenta) dias; 

D - Validade da proposta (o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da abertura da 

Proposta Comercial); 

 

II-  A contagem do  prazo de validade da proposta comercial terá início quando da abertura dos 

envelopes de proposta, e será suspenso em caso de recurso, até o  julgamento deste, vinculando a 

proponente à proposta efetuada.                 

III- Os itens da proposta deverão ser apresentados em algarismos e por extenso (ao menos o valor 

total da licitação). Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, 

prevalecerá o valor grafado por extenso, para os efeitos de julgamento das propostas, não 

caracterizando inabilitação prévia da proposta. 

IV - A documentação acima aludida deverá ser entregue em 1 (uma) via original, fotocópia autenticada 

ou publicação em órgão da imprensa oficial, não sendo aceito qualquer documento em papel termo-

sensível (fac-simile), sendo que, tais documentos deverão estar em plena vigência e na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no referido documento, deverão ter sido emitidos há menos 

de 60 dias da data estabelecida para data de abertura da licitação. 

V- No preço ofertado, deverão estar incluídos todos os custos diretos ou indiretos tais como: despesas 

com impostos, transporte, hospedagem, alimentação, obrigações sociais, trabalhistas, uniformes, 

identificações pessoais, seguros, e transporte de pessoal até o destino do objeto, se for o caso. 
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9    PROCEDIMENTOS PARA A ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1 A comissão de Licitação lavrará atas circunstanciadas, registrando todos os fatos praticados no 

decorrer do processo licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, das quais a 

Comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento geral. 

 

9.2 A abertura do Envelope 01 - Habilitação observará os seguintes procedimentos: 

9.2.1 No dia, hora e local determinado no início deste Edital, em sessão pública, a Comissão de 

Licitação receberá os envelopes números 01, 02 e 03, não serão recebidos documentos de Habilitação 

e Propostas após a hora aprazada. 

9.2.2 Após o recebimento dos envelopes, a Comissão de Licitação, na presença facultativa dos 

proponentes interessados, devidamente credenciados, efetuará a abertura dos envelopes n. 01 - 

HABILITAÇÃO , rubricando-os em todas as suas páginas e facultando aos proponentes presentes o 

mesmo procedimento.  

9.2.3 Nesta mesma sessão, a critério da Comissão de Licitação, poderão ser analisados os documentos 

contidos no envelope n. 01, e decidir quanto à habilitação ou inabilitação das proponentes, ou designar 

dia e hora certos para divulgação. 

9.2.4 No caso de decisão sobre a habilitação ou inabilitação das proponentes, na mesma sessão e desde 

que ocorra a desistência da interposição de recursos pela unanimidade dos proponentes, poderá a 

Comissão de Licitação proceder à abertura do envelope número 02 PROPOSTA TÉCNICA. 

9.2.5 Inocorrendo a desistência do prazo de recurso sobre as habilitações ou inabilitações, a Comissão 

de Licitação marcará nova data, hora e local, para a abertura dos envelopes n. 02 Proposta Técnica, 

que será, obrigatoriamente, após decorrido o  prazo legal para apresentação de recurso para o 

julgamento dos mesmos. 

9.2.6 Após o julgamento dos recursos interpostos, os Envelopes n. 02 e 3  (Proposta de Preços) serão 

devolvidos, aos proponentes inabilitados. 

 

9.3 A abertura dos Envelopes n. 02 - Proposta Técnica, e nº 03 – Proposta de Preço, observará o 

seguinte procedimento: 

9.3.1 Somente serão abertos os envelopes n. 02 e nº 03 dos proponentes habilitados. 

9.3.2 O envelope n. 02 - Proposta Técnica será aberto e uma via do seu conteúdo será rubricada, folha 

por folha, pelos membros da Comissão de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes 

presentes e devidamente credenciados. 

9.3.3 Após a abertura dos envelopes n. 02, a Comissão poderá designar a suspensão dos trabalhos, 

afim de que possa proceder à análise e julgamento das mesmas, determinando nessa oportunidade 
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novo dia, hora e local para a divulgação do resultado, ou havendo possibilidade de julgamento na 

própria Audiência, prosseguir com o julgamento. 

9.3.4 A Comissão de Licitações apresentará o resultado e a classificação da Nota Técnica, a ser 

apurada, dando publicidade ao ato. Ocorrendo o julgamento em audiência, e havendo manifestação 

expressa dos presentes quanto a renúncia ao exercício do direito de recurso quanto as Notas da 

Proposta Técnica, poderá a Comissão de Licitação promover a abertura do Envelope nº 03 – Proposta 

de Preços. 

9.3.5 Havendo intenção de recursos, os trabalhos serão suspensos, aguardando-se o prazo legal para 

interposição de recurso. 

9. 3.6 Julgados os recursos, será designada nova data para Abertura do Envelope nº 03 – Proposta de 

Preços, que obedecerá o seguinte procedimento: 

9.3.7 Após a abertura dos envelopes n. 03, a Comissão poderá designar a suspensão dos trabalhos, 

afim de que possa proceder à análise do procedimento de julgamento da TÉCNICA E PREÇO, 

determinando nessa oportunidade novo dia, hora e local para a divulgação da classificação, e do 

resultado final, com a declaração da vencedora. 

9.3.8 A Comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com relação aos 

documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados 

a esclarecer a instrução do processo. 

9.3.9 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão, resolvidas pela 

Comissão de Licitação, na presença dos proponentes. 

 

 

10 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

10.1 As propostas serão analisadas e classificadas, considerando-se o valor proposto, sendo esta 

licitação do tipo: MELHOR TÉCNICA E PREÇO , sendo que a análise para o julgamento das 

propostas obedecerá a fórmula: 

NF = (7X NPT + 3 X NPP)/10, onde:  NF = Nota Final; NPT = Nota da proposta Técnica; NPP = 

Nota da proposta de preço. 

  

10.2  A classificação das propostas será feita em ordem decrescente dos valores das “Notas Finais”, 

sendo declarada vencedora a licitante que atingir maior “Nota Final”. 

 

10.3 No caso de empate entre duas propostas, será observado como critério de desempate o disposto 

no parágrafo 2, do art. 3 da Lei Federal n. 8.666/93. Persistindo o empate, a classificação será feita por 
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sorteio, em ato público para o qual serão convocadas as licitantes cujas propostas tenham restado 

empatadas. 

 

10.4 JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA - (NPT) 

A avaliação técnica da proposta, para se alcançar a Nota da Proposta Técnica (NTP) levará em 

consideração a quantidade de profissionais dedicados, que responderão por cada área específica de 

atuação, a qualificação dos profissionais indicados para cada especialidade, com base na sua 

experiência anterior, dimensionada, em qualquer hipótese, a partir dos atestados e declarações que 

deverão integrar a proposta técnica, bem como a execução conjunta de serviços equivalentes para 

entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal. 
 

Na avaliação desse item da proposta técnica, serão atribuídas notas técnicas parciais de acordo 

com a seguinte tabela: 

Equipe Técnica Nota Técnica Parcial 

1)Numero de profissionais 20 

2) Experiência anterior - Atestados e Prêmios 60 

3) Qualificação dos profissionais 20 

Proposta Técnica: nota máxima = 100 

A apuração das Notas Técnicas Parciais será feita em obediência aos seguintes critérios: 

a) número de profissionais: A avaliação da Proposta Técnica, em relação ao Número de 

Profissionais, levará em consideração  os seguintes critérios: 

Equipe Técnica: 

I - Constituída de numero inferior a 4 (quatro) profissionais - Nota Técnica Parcial = 0 

II - Constituída 4 a 08 profissionais habilitados - Nota Técnica Parcial = 10 

III - Constituída de 09 a 12 profissionais habilitados - Nota Técnica Parcial = 20 

b) Atestados e demais Prêmios: A avaliação da proposta técnica, em relação à experiência da 

proponente, levará em consideração, atestados de entidades públicas ou privadas, com os seguintes 

critérios: 

Para os documentos que comprovem a experiência anterior: 

I – Atestados de capacidade técnica, em quantidade inferior a 05 (cinco), e emitidos somente por 

pessoas jurídicas de Direito Privado, não fazendo menção a qualquer Premiação, ou condecoração 

por projeto/serviços relevantes - Nota técnica parcial = 0 

II – Atestados de capacidade técnica,  menções honrosas, etc,  em quantidade superior  a 05 

(cinco) e inferior a 10 (dez), e emitidos somente por pessoas jurídicas de Direito Privado, sem 
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menção a qualquer Premiação, ou condecoração por projeto/serviços relevantes - Nota Técnica 

Parcial = 30 

III – Atestados de capacidade técnica, em quantidade superior a 10 (dez), e emitidos por pessoas 

jurídicas de Direito Público ou  Privado, havendo pelo pelos uma declaração de qualquer 

Premiação, ou condecoração por projeto/serviços relevantes - Nota técnica parcial = 60 

c) Qualificação dos Profissionais: A avaliação da proposta técnica em relação à qualificação 

dos Profissionais levará em consideração aos seguintes critérios: 

I - Equipe Técnica constituída por profissionais com qualificação apenas de “Especialistas” ou 

inferior comprovada através da apresentação de cópia Certificado, Diplomas ou outro documento 

que comprove a qualificação especificada - Nota Técnica parcial = 0 

II - Equipe Técnica constituída por profissionais com qualificação de “Especialista”, e “Mestre”, 

comprovada através da apresentação de cópia Certificado, Diplomas ou outro documento que 

comprove a qualificação especificada - Nota Técnica parcial = 10 

III - Equipe Técnica constituída por profissionais com qualificação de “Especialistas”, “Mestres” e 

“Doutores” – comprovada através da apresentação de cópia Certificado, Diplomas ou outro 

documento que comprove a qualificação especificada - Nota Técnica parcial = 20 

 

10.4.1 Será atribuída pela Comissão de Licitação a “Nota de Proposta Técnica” (NPT), variando de 0 

(zero) a 100 (cem) pontos, observada a somatória dos critérios a + b + c, definidos, onde: 

a- critério de numero de profissionais; 

b – critério de experiência dos profissionais; 

c – critério de atuação conjunta. 

 

10.5 JULGAMENTO DO MELHOR PREÇO - NPP 

A avaliação da proposta de preços, para se alcançar a Nota da Proposta de Preços (NPP),  levará em 

consideração, o menor preço apresentado na licitação e o preço global apresentado pela licitante, 

representado pela fórmula:  NPP = 100 X (MPG/PG); Onde: NPP = Nota da Proposta de Preço; MPG 

=  Menor Preço apresentado na licitação; PG = Preço Global apresentado pela licitante; 

10.5.1 As propostas de preço serão examinadas preliminarmente, quanto ao atendimento das 

condições estabelecidas no Edital, conferindo-se eventuais discrepâncias entre os valores grafados e 

algarismos por extenso, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor indicado por extenso. 

10.5.2 Após eventuais correções, a Comissão de licitação procederá ao cálculo da “Nota de Proposta 

de Preço” – (NPP) de cada licitante, conforme definido na fórmula acima. 

    



 

   15

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Administração e Negócios Jurídicos 

Departamento de Compras - Divisão de Licitações 

Av. Visconde de Taunay, 950     Tel.: (042) 3901-1500 / 3220-1405 / 3224-1176      CEP: 84051-900       Ponta Grossa - PR 

10.6 O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente são atos 

exclusivos da Administração representada pela Comissão de Licitação, que em conseqüência, reserva-

se o direito de: 

a) Desclassificar qualquer concorrente que a seu critério não apresente as condições do presente edital; 

b) Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexeqüíveis ou inconvenientes, por faltas comprovadas durante o processo de 

seleção; 

 

10.7 Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará relatório contendo a 

classificação pela ordem decrescente dos valores das “Notas Finais”, que será submetido à apreciação 

da autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação. 

 

10.8 Na hipótese de recusa da proponente melhor classificada de confirmar sua proposta, o 

Contratante, poderá adjudicar o objeto à segunda melhor classificada,  e assim sucessivamente, nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ( Artigo 64, parágrafo segundo ), ou ainda, 

optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração Pública. 

- As vantagens não previstas no edital, serão desconsideradas para fins de julgamento da proposta. 

 

10.9 No julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS, a Comissão levará em consideração os seguintes 

fatores: menor preço e a observância do disposto do Edital, respeitando as características técnicas 

mínimas dos serviços, materiais e/ou produtos ofertados. 

 

10.10 A apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de que a 

proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital, que os comparou entre si e obteve do 

Contratante, informações sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la. 

b) Sendo vencedora da licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa execução 

dos serviços e/ou fornecimento do objeto em todas as suas fases. 

c) Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta 

totalmente satisfatória. 

 

 

11.  LOCAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

11.1 Os serviços deverão ser realizados em local informado pela CONTRATADA.  
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12.   CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : 

12.1 Pelos serviços prestados, pela contratada, a Prefeitura Municipal de Ponta Grossa pagará, 

mensalmente, a importância de até R$ 119.000,00 (Cento e dezenove mil reais) mensais conforme 

recebimento da fatura de somatório de produção de serviços estabelecidos no Plano de Metas até o 

vigésimo dia útil do mês subseqüente a apresentação da fatura, e R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

mensais fixos para despesas administrativas. 

12.2 Os pagamentos dos serviços e ou fornecimento efetivados, ficam condicionados ao 

processamento regular das contas junto ao Município de Ponta Grossa. 

 

 

13.  RECURSOS FINANCEIROS: 

13.1 Correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 0801.1012200102.063/339039  Red: 3008   

13.02 VALOR MÁXIMO DESTA LICITAÇÃO: R$ 743.000,00 ( setecentos e quarenta e três mil 

reais), sendo: R$ 119.000,00 (Cento e dezenove mil reais) pagos conforme produção realizada mais 

R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) pagos mensalmente para custos administrativos, totalizando o valor 

máximo mensal de R$ 149.000,00 (Cento e quarenta e nove mil reais), devendo ser atendida à conta 

de dotações orçamentárias consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde (Fundo 

Municipal de Saúde). 

 

 

14.   PENALIDADE 

14. 1 O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas na Lei Municipal  8393/05. 

 

14.02 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do 

contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.   

 

14.03 Multa de 0,5% (cinco décimos) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por 

dia que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto. 

 

14.04 Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução 

parcial ou qualquer outra irregularidade não prevista neste edital.  
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14.05 As multas mencionadas nos itens 10.02, 10.03 e 10.04 serão descontados dos pagamentos a que 

a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando 

for o caso. 

 

14.06 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 

previstas na Lei 8.666/93 e na Lei Municipal nº 8393/05. 

 

14.07 A inobservância, pela Contratada, de cláusula ou obrigação constante do convênio, ou de dever 

originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o Município, garantidos o 

contraditório e a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções a seguir previstas: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária em participar em licitação e impedimento de contratar ou conveniar com a 

Prefeitura, por prazo não superior a dois anos; 

c) declaração de idoneidade para licitar e contratar com a administração pública, enquanto pendurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida desde que ressarcida a Prefeitura dos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior. 

 

14.8 A imposição das penalidades dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada sua 

avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ocorreu. 

 

14.9 Da aplicação das penalidades a Contratada terá prazo de 05 (cinco) dias, para interpor recurso 

dirigido diretamente ao Secretario Municipal de Saúde de Ponta Grossa. 

 

14.10 A imposição de qualquer das sanções não ilidirá o direito do Município de exigir indenização 

integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar, independentemente das 

responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato. 

 

14.11 Será descontado o valor de R$ 100,00 (cem reais) para cada hora de ausência do profissional 

médico. 

 

14.12 Será descontado o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cada hora de ausência do 

profissional de nível superior. 
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14.13 Será descontado o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para cada hora de ausência do 

profissional de nível médio. 

 

14.14 Os valores acima mencionados acima serão duplicados a cada reincidência. 

 

14.15 As multas mencionadas nos itens 14.11, 14.12 e 14.13 serão descontados dos pagamentos a que 

a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando 

for o caso. 

 

 

15     IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 15.1 Até dois três úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório da Concorrência. 

 

15.2 Caberá à Comissão de Licitação decidir sobre a petição no prazo de quarenta e oito horas.  

 

15.3 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a audiência de 

recebimento dos envelopes de proposta e habilitação. 

 

15.4 A petição pleiteando a impugnação deverá ser endereçada à Comissão de Licitação, e deverá 

conter a qualificação do impugnante, a matéria impugnada, os fundamentos da impugnação e o 

pedido. 

 

15.5 A petição apresentada fora do prazo, e/ou sem um dos requisitos acima especificados, não será 

conhecida. 

 

 

16    RECURSOS: 

16.1 É facultado a qualquer licitante formular observações no transcurso das sessões da licitação, 

solicitando que constem em ata dos trabalhos. 

 

16.2 Das decisões da Comissão caberá recurso, por escrito, nos termos do Artigo 109 da Lei 8.666/93 

e Lei 8.883/94. 
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16.3 Se houver interposição de recurso, os licitantes serão comunicados, para os efeitos do previsto no 

parágrafo quinto do Artigo 109 da Lei 8.666/93 e 8.883/94. 

 

16.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão considerados.  

 

 

17     DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 A Comissão Permanente de Licitação, terá autonomia para resolver todos os casos omissos, 

dirimindo dúvidas que porventura possam surgir, assim como aceitar ou não qualquer interposição por 

parte dos participantes. 

 

17.2 Só terá direito a usar da palavra, rubricar os documentos e propostas, interpelar, assinar ata, 

apresentar recursos, os representantes das empresas licitantes devidamente credenciados através da 

assinatura da ata de entrega de documentos, das empresas proponentes e membros da Comissão de 

Licitação. 

 

17.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas, não serão admitidas quaisquer 

retificações que possam influir no resultado, nem admitidos a participarem os proponentes 

retardatários. 

  

17.4 A participação nesta licitação, importa ao proponente irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no Edital e demais normas da Lei n. 8.666/93 de 21/06/93 com alterações da Lei 

8.883/94. 

 

17.5 Após o resultado da presente licitação, observadas as condições fixadas neste  edital, a empresa 

vencedora será notificada para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, comparecer na Prefeitura do 

Município, a fim de formalizar a adjudicação do objeto. 

 

17.6 Em caso de não atendimento ao disposto no subitem acima, incorrerá a empresa vencedora, a 

critério do Município de Ponta Grossa, nas penas da Lei Municipal nº 8393/05, e ser-lhe-á ainda 

aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo de cada item da proposta, sem 

prejuízo das demais cominações legais pertinentes a matéria, inclusive perdas e danos. 
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17.7 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior assistirá ao Município de Ponta Grossa, o 

direito de, a seu exclusivo critério, convocar as licitantes remanescentes, no ordem de classificação, 

para a adjudicação do objeto em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

colocado ou revogar a licitação. 

 

17.8 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 

podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 

substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 48 ( quarenta e oito  ) horas, sem ônus para o 

Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação 

vigente. 

 

17.9 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 

conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n. 8.666/93 com as alterações da Lei 

8.883/94. 

 

17.10 Os interessados poderão obter outros esclarecimentos, no Departamento de Compras - Divisão 

de Licitações, na Avenida Visconde de Taunay 950, Ponta Grossa - Paraná, ou ainda pelo fone/ fax 

(42)  3901-1500 / 3222-6365 / 3224-1176. 

 

    Ponta Grossa, 04 de Julho de 2008. 

 

 

                                                    

PEDRO WOSGRAU FILHO 

Prefeito Municipal de Ponta Grossa 
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MINUTA DE  CONTRATO Nº ____/__ 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA E 

______________________. 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Av. Visconde de Taunay, n° 950, CEP 84051-900, 

inscrito no CNPJ sob o n°  76.175.884/0001-87, neste ato representado de acordo 

com o artigo 39-A, do Decreto Municipal n° 971, de 08 de junho de 2006,  pela 

Secretária Municipal de Administração e negócios Jurídicos, Sra. ADELANGELA 

DE ARRUDA MOURA STEUDEL,   brasileira, casada, advogada, portadora da 

Cédula de Identidade nº 611.983 SSP/PR e inscrito no CPF-MF sob o nº 

221.839.819-20/PR, residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Benjamin Constant, 

73, Centro,  CEP 84.010-380 nesta cidade e comarca; e 

CONTRATADA:         _____________________________ pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

Rua ______________________________________,  na cidade de 

__________________________________,CEP____________, 

fone____________inscrita no CNPJ sob o n° _________________________, 

representada pelo SR. ________________________________, portador da Cédula 

de Identidade RG sob nº____________ e do  CPF/MF _____________________, 

residente e domiciliado na cidade de __________________________, sito à 

Rua____________ CEP_________, pelo presente instrumento e na melhor forma de 

direito, acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas e condições seguintes:    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de ...... (especificação da quantidade) de ....... a ser realizado em 

estrita observância ao contido e especificado na documentação levada a efeito, pela Licitação sob modalidade 

_______ nº _____, de ----------, devidamente homologada pelo CONTRATANTE, conforme consta do 

protocolado municipal nº-------., regendo-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação 

pertinente, assim como pelas com condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PREÇO 

O preço para o presente ajuste é de ..... (em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso), constante da 

proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para 

a total execução do presente objeto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO  

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária n°____________  

 

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO 

O pagamento do presente contrato será efetuado no prazo de ....... dias, contados do requerimento protocolado,  

com cópia do contrato. 

O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada pela fiscalização, 

acompanhada dos seguintes comprovantes devidamente quitados, já exigíveis, em cópia, respeitada a 

periodicidade de exigência dos documentos: 

- a Certidão Negativa que prove a regularidade com o FGTS. 

- a Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo INSS. 

- A Certidão Negativa de Débito Municipal. 

. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

O prazo para o fornecimento do material do presente contrato é de ........... a contar da data do recebimento da 

Ordem de Fornecimento (no caso de fornecimento contínuo estabelecer cronograma de entrega), e deverá ser 

entregue de acordo com o edital, a proposta vencedora da licitação e as cláusulas deste instrumento. 

O fornecimento será efetuado junto ao ............, sito a Rua ............. das ........... horas 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações do edital, será recebido:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; e 

b) definitamente, após verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

1. Dos direitos 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 

2. Das obrigações 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregar o material de acordo com as especificações no edital de licitação; 
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b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando 

seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 

77 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral de Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; e 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

A rescisão deste contrato implicará retenção de crédito decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a 

mesma determinar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A fiscalização ficará a cargo do servidor ………………., portador da Cédula de Identidade RG sob nº ................, 

e CPF/MF sob nº ...................., residente e domiciliado ....................., CEP ........................... 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MU LTAS 

A CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescisão, aplicação 

de demais penalidades previstas na Lei Municipal n° 8393, de 29 de dezembro de 2005 e de eventuais perdas e 

danos, a serem apuradas na forma da legislação em vigor, a saber: 

a) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, pela inexecução total do ajuste, e em caso de rescisão 

contratual por inadimplência da CONTRATADA; 

b)multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato, por dia que exceder o prazo contratual 

para o fornecimento; 

c)multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou 

qualquer outra irregularidade. 



 

   24

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Administração e Negócios Jurídicos 

Departamento de Compras - Divisão de Licitações 

Av. Visconde de Taunay, 950     Tel.: (042) 3901-1500 / 3220-1405 / 3224-1176      CEP: 84051-900       Ponta Grossa - PR 

d) Será descontado o valor de R$ 100,00 (cem reais) para cada hora de ausência do profissional médico. 

e) Será descontado o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cada hora de ausência do profissional de nível 

superior. 

f) Será descontado o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para cada hora de ausência do profissional de nível 

médio. 

g) Os valores acima mencionados acima serão duplicados a cada reincidência.  

Na eventual aplicação de multa, o seu “quantum” será automaticamente descontado do valor a ser pago à 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será através de prepostos. 

Ao preposto da CONTRATANTE caberá, inclusive, fiscalizar a execução do contrato. 

Os empregados da CONTRATADA somente obedecerão a ordens e orientações emanadas pela mesma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato, perante o foro da Comarca 

de Ponta Grossa.          

Ao firmar este contrato declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 

documentos vinculados ao presente. 

Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, juntamente com as testemunhas presentes ao ato. 

 

Ponta Grossa, 

 

CONTRATADA                  CONTRATANTE 

 MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

ELOINA INÊS CREMA DE MACEDO SUZANA GIOVANETTI 

CPF/MF 451.494.379-72 CPF/MF 882.733.509-91 

 

 

 

 


